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Projeto de Lei n°_____ de 2026.

“Acrescenta o Parágrafo 4º ao Art. 315 da Lei nº 2.244, de 1990, para estender aos contribuintes beneficiados com isenção do IPTU a isenção da Taxa de Resíduos Sólidos, na mesma proporção.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
                         Art. 1º Fica acrescido o Parágrafo 4º à Lei Municipal 2.244/1990, com a seguinte redação:
                          "§ 4º Nas hipóteses de concessão de isenção total ou parcial do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, o contribuinte ficará igualmente isento da Taxa de Resíduos Sólidos, na mesma proporção da isenção concedida, observadas as disposições regulamentares.”
                           Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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RODRIGO DIGÃO 
VEREADOR – UNIÃO BRASIL

Câmara Municipal de Sumaré, 27 de abril de 2026.




Justificativa

O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurar maior justiça social na política tributária municipal, estendendo aos contribuintes comprovadamente carentes a isenção da Taxa de Resíduos Sólidos, na mesma proporção da isenção concedida do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU.
Atualmente, a legislação prevê a possibilidade de isenção do IPTU para pessoas físicas em situação de vulnerabilidade econômica, mas mantém a cobrança da taxa de lixo, o que acaba por comprometer a efetividade da medida. É incoerente que o contribuinte seja reconhecido como incapaz de arcar com o ônus do IPTU e, ao mesmo tempo, seja obrigado a suportar a cobrança da taxa de resíduos sólidos, que incide sobre o mesmo imóvel.
A proposta busca corrigir essa distorção, garantindo que a isenção seja integral e proporcional, abrangendo tanto o IPTU quanto a taxa de lixo. Trata-se de medida de caráter social, que reforça o compromisso do Município com a dignidade da pessoa humana, a justiça fiscal e a proteção dos mais vulneráveis.
Além disso, a iniciativa contribui para a simplificação administrativa, evitando questionamentos e demandas judiciais que poderiam surgir da cobrança da taxa de resíduos sólidos em casos de isenção do IPTU.
Portanto, este projeto representa um avanço na política de inclusão social e na construção de uma cidade mais justa e solidária, onde o poder público reconhece e respeita os limites da capacidade contributiva de seus cidadãos.
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